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Câmara Municipal de Guarapari 

Estado do Espírito Santo 
Secretaria Legislativa 

OFÍCIO nº. 092/2025/SL/CMG 

Guarapari — ES, 04 de julho de 2025 

Ao Excelentíssimo Senhor 

RODRIGO LEMOS BORGES 

Prefeito Municipal de Guarapar/ES 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Excelência para as 

devidas providências legais, cópias das Leis nº 5.067, 5.068 e 5.069/2025 

promulgada por este Poder, consoante ao estabelecido no art. 67, $ 7° da Lei 

Organica Municipal. No oportuno, aproveito para reiterar minhas cordiais 

saudações. Atenciosamente, 

No oportuno, aproveito para reiterar minhas cordiais saudagdes. 

SABRINA Assinado de forma 
Atenciosamente, BUBACH gigét:lczor SABRINA 

. ASTORI:12390972713 

ASTORI 1239 Dados: 2025.07.04 

0972713 - 143403-0300 

SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Camara Municipal de Guarapari 
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